
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

26 Ano XX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 17 de Maio de 2022 • Edição IVDLXXIV

ld: 13B5A410B4E1A94B 
Estado do Piaui 
CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
CNPJ Nº: 05.170.237/0001-34 

RESOLUÇÃO N" 002/2022, DE 10 DE MAIO DE 2022. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO DESTA CÂMARA 

MUNICIPAL ,\ ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CÂMARAS 

MUNICIPAIS ABRACAM, E DÁ OUTRAS PROVlDti'IICIAS. 

J\ MESA DIRETORA da Câmara Municipal de 13nixu Grande do Ribeiro. Estado do Piaul. oo 

uso de ~WL~ atrihuições legais, faz saber que o Plenário aprovou e ela sanciona o seguinte: 

RESOLUÇÃO: 

An. 1°. Fica a Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro/PI. filiada ã Associação 
Bmsikira de Câmaras Municipais, inscrita no CNPJ sob o n. • 03.047.782/0001-02, com sede 
~m Bra,,ilia/DF. 

Parágrafo único. A Câmam Municipal contribuirá com a ABRACAM. mensalmente, com o 
valor de RS 650.00 (sds.:cnlos e cinquenta rcàis) recomposto anualmente. de iwordo com u 
indic.: ,1.: intlaçilo vcri ficado no cxcrclcio anterior. 

An. 2°. O pagamemo da contribuição será efetuado através de transferência bancária ou 
depósilo cm conta da instituição. 

An. 3°. As d<".spesas da-om:ntes da presente Resolução correrão por conta das dma.;õcs 
próprias do orçamento vigente. 

Ar! . 4º. Esta Resolução entrará em vigor na dala da sua publicação. revogando· todas as 
disposições em coninlrio. 

C.âmum Mw,icipal de Baixa Grande dn Riheiro/PI, 1 O de Muio d,; 2022 

RO QUEIRA 
Presidente do Legislativo .Municipal 

Es1e Re5Qlução foi promulgada e publicada aos 16 (dezesseis) dias do mês de maio de dois mil,: 

vinte e dois. 

HIL TON PEREIRA DA ROCHA 
I" Secretário 

1d:1252 5EA55 7 5 7 ACS6 

ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

EXTRATO DE CONTRATO DISPESA DE LICITAÇÃO 

CONTRANT ANTE: Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, 
Piauí. 
CONTRATADA: ROBSON SULLIVAN RIBEffiO NOGUEIRA 
(LÍDER SANTTIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO), inscrita no CNPJ sob 
o n º 19.030.953/0001-20, com sede na Rua Francisco Tavei.ra dos 
Santos, 27, centro, Cedro/PE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO EM TODO 
MADEIRAMENTO, DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE 
AVES E MORCEGOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO 
VALOR GLOBAL: R$ 8 . 900,00 (oito mil e novecentos reais), 
conforme contrato. 
Prazo do contrato: 30 dias 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Duodécimo 2022. 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, art. 24 inciso II. 
FORO: Ribeiro Gonçalves (PI). 
DATA DA ASSINATURA: 16 de maio de 2022. 
GESTOR DO CONTRATO: Donizete Brandão de Alencar 
Fiscal do Contrato: Mlslaine Nunes de Holanda 
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ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico por este termo, a presente dispensa de licitação, que tem 

como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO. 

DESCUPINIZAÇÃO EM TODO MADEIRAMENTO. 

DESINSETIZAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES E MORCEGOS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, em favor do 

proponente, ROBSON SULLIVAN RIBEIRO NOGUEIRA (LÍDER 

SANITIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO), inscrita no CNPJ sob o n"' 

19.030.953/0001-20, no valor global de R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos. 

reais), com base oo inciso II, do Art. 24, da Lei Federal 8.666/93 e suas: 

alterações posteriores, de acordo com parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em 

vista os elementos que instruem o presente processo. 

DETERMINO que sejam adotados os procedimentos necessários à 

contratação do referido objeto. 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 13 de maio de 2022. 

~i!biihitXlftQtE/RA 
• PRESJDEiJfE DO PODER lEGISf.AT/110-

ld :030E62795269ASED 

ESTADO DO PIAU 
PODER LEGISLATIVO 
CÃMARA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE-PI 
CNPJ : 02.934.1143/0001•38 FONE/FAX: 89 -3541 •1196 
PRAÇA DIRNO PIRES FERREIRA, 21 CENTRO 
MARCOS PARENTE-PI 
CEP: 64.84S-000 

PORTARIA 005/2021 Marcos Parente• PI 13 de maio de 2022. 

""Cria Coml-6ea permanent .. da 

Clmara Munfcfpal de Vereadores 

de Marcos Parente-PI e d6 outr"a• 

providência■. 

O presidente da Cêmara Municipal de Vereadores de Marcos Parente. Estado do P laul 
M6rclo Joa6 Soares Santoe. no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34 do 
Regimento Interno e artigo 16 paragrafo primeiro da lei Orgênica Municipal, cria Comissões 
permanentes de: 

Coml_.o de ConatltulçAo e Juatlça 

Coml_.o de Orçamento • Finança■ 

Comlaaao de Educaçao, Sallde. ~tlca • Dlaclpllna 

As comissões acima citadas serao compostas por três membros sendo p,-ldente. relator, 
secretario e respectivos suplentes. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARCOS 
PARl!NTl!.PI, TRl!!ZI!! OI! MAIO OI!! DOIS MIL 1! VINTE E DOIS. 

S, 

~M'?.rt~~g,I~ -~!M1 J~ 0-.u:sr 
Vereadora Secretaria da Câmara Municipal 


